


Jogo responsável e combate à ludopatia

Possuímos código de Jogo Responsável e adotamos as melhores práticas internacionais 
de garantia e incentivo ao jogo limpo, transparente, seguro e competitivo. 
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- Adotamos política rígida de 
controle daqueles que possam usar 
a plataforma nas opções que 
contenham premiações ou apostas.

- Acreditamos no jogo como 
ferramenta de entretenimento e 
fortalecimento da relação entre fã e 
esporte, tornando essa experiência 
mais rica e emocionante. 

- Não aceitamos e não toleramos a 
utilização de informação privilegiada.

- Não aceitamos, sob qualquer hipótese, que menores de idade joguem em nossa 
plataforma, de modo que qualquer identificação de menor de idade cadastrado 
erroneamente na plataforma ensejará a imediata exclusão da conta em questão.

- Adotamos condutas de controle 
e governança rígidas de combate e 
prevenção à ludopatia, oferecendo 
todo apoio necessário para 
acompanhamento daqueles(as) 
clientes e colaboradores(as) que se 
enquadrem nessa situação. 



Comitê de Ética e Conduta 
e Canal da Transparência

05.



Comitê de Ética e Conduta

O Comitê de Ética e Conduta é um órgão 
interno ao Rei do Pitaco, que tem a função 
de fiscalizar, acompanhar e apurar 
condutas éticas.
 
O comitê será exclusivamente 
responsável pelo acompanhamento e pela 
fiscalização das condutas deste código.
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Processos de Investigação de relatos 
do Canal da Transparência

- O não cumprimento das diretrizes deste Código 
pode gerar uma das seguintes consequências, a 
depender da gravidade da conduta: a) Advertência 
verbal; b) Advertência escrita; c) Demissão sem justa 
causa; e d) Demissão com justa causa.

- Terceiros: Poderão se sujeitar às sanções específicas 
previstas nos respectivos contratos, na rescisão do 
referido contrato ou extinção da relação comercial.

- Todas as punições serão precedidas de processo 
investigativo conduzido pelo Comitê de Ética e 
Conduta.

- Caso algum membro do comitê tenha participação 
no caso apurado, este automaticamente não receberá 
acesso ao conteúdo do relato que o menciona, 
estando também automaticamente impedido de 
participar, como membro do comitê, de qualquer 
etapa do processo de investigação.

- Todo o processo de relatos e investigações do Canal 
da Transparência foram avaliados e certificados por 
auditoria independente no contexto da ISO 37.301, 
certificação que reconhece a excelência do Programa 
de Compliance do Rei do Pitaco.

- O comitê de ofício ou por denúncia iniciará o 
processo de investigação.

- O encaminhamento do processo de 
investigação e todo o seu desenvolvimento 
poderá ser executado por terceiros especialistas, 
externos ao Rei do Pitaco, respeitando o devido 
processo legal, o contraditório e a ampla defesa. 

- Após o término do processo de investigação, o 
encaminhamento necessário da questão será 
realizado pelo comitê, respeitando as leis e regras 
internas do Rei do Pitaco, como as previstas neste 
Código de Ética e Conduta.

- O bom cumprimento deste código será 
acompanhado pelo Comitê de Ética e Conduta.
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Fluxo das denúncias no Canal de Transparência

Denunciante

Aliant (tratamento
inicial da denúncia) 

Comitê de Ética 
e Privacidade RdP 

Tomada de decisão 
pelo Comitê segundo 
Código de Ética 
e Conduta   

Finalização 
do caso 




